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Seção II
Dos Conselhos de Acompanhamento e de Controle Social

Art. 33. O acompanhamento e o controle social sobre a
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos
Fundos serão exercidos, perante os respectivos governos, no
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para esse
fim.



§ 2º Aos conselhos incumbe, ainda:

I - elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o
parágrafo único do art. 31 desta Lei;

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da
proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas
esferas governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos
dados estatísticos e financeiros que alicerçam a
operacionalização dos Fundos;

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à
conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar
(PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda,
receber e analisar as prestações de contas referentes a esses
programas, com a formulação de pareceres conclusivos acerca
da aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao
FNDE.



§ 3º Os conselhos atuarão com autonomia, sem
vinculação ou subordinação institucional ao Poder
Executivo local e serão renovados periodicamente ao
final de cada mandato dos seus membros.

§ 4º Os conselhos não contarão com estrutura
administrativa própria, e incumbirá à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir
infraestrutura e condições materiais adequadas à
execução plena das competências dos conselhos e
oferecer ao Ministério da Educação os dados
cadastrais relativos à criação e à composição dos
respectivos conselhos.



Art. 34. Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no
respectivo âmbito governamental, observados os seguintes critérios de
composição:

I - em âmbito federal:

a) 3 (três) representantes do Ministério da Educação;

b) 2 (dois) representantes do Ministério da Economia;

c) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação (CNE);

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da
Educação (Consed);

e) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Educação (CNTE);

f) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação (Undime);

g) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

h) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais
1 (um) indicado pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes);

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;



II - em âmbito estadual:

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) do órgão estadual 
responsável pela educação básica;

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos municipais;

c) 2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Educação;

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(Undime);

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação 
(CNTE);

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela 
entidade estadual de estudantes secundaristas;

h) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

i) 1 (um) representante das escolas indígenas, quando houver;

j) 1 (um) representante das escolas quilombolas, quando houver;

III - no Distrito Federal, com a composição determinada pelo disposto no inciso II deste caput, 
excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d;



IV - em âmbito municipal:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas.

§ 1º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver:

I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME);

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
indicado por seus pares;

III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas;

V - 1 (um) representante das escolas do campo;

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm


Art. 34 § 2º Os membros dos conselhos previstos no caput e no §
1º deste artigo, observados os impedimentos dispostos no § 5º
deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término
do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:

I - nos casos das representações dos órgãos federais, estaduais,
municipais e do Distrito Federal e das entidades de classes
organizadas, pelos seus dirigentes;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de
âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, em
processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas
entidades sindicais da respectiva categoria;

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo
eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a participação de
entidades que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados
pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade
a título oneroso.



§ 3º As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo:

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho;

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da
data de publicação do edital;

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos
gastos públicos;

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou
como contratadas da Administração da localidade a título oneroso.

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I, II, III e IV do § 2º deste
artigo, o Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto
no inciso I do caput deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os
integrantes dos conselhos previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm


Art. 42. Os novos conselhos dos Fundos serão instituídos
no prazo de 90 (noventa) dias, contado da vigência dos
Fundos.

§ 1º Até que sejam instituídos os novos conselhos, no prazo
referido no caput deste artigo, caberá aos conselhos
existentes na data de publicação desta Lei exercer as
funções de acompanhamento e de controle previstas na
legislação.

§ 2º No caso dos conselhos municipais, o primeiro
mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 31 de
dezembro de 2022.



Art. 48. Os Municípios poderão integrar, nos termos da
legislação local específica e desta Lei, o Conselho do Fundo ao
Conselho Municipal de Educação, com instituição de câmara
específica para o acompanhamento e o controle social sobre a
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do
Fundo, observado o disposto no inciso IV do caput e nos §§ 1º,
2º, 4º e 5º do art. 34 desta Lei.

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e de controle
social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos
recursos do Fundeb a que se refere o caput deste artigo terá
competência deliberativa e terminativa.

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos conselhos municipais
de educação as regras previstas no § 5º do art. 34 desta Lei.



3. Apresentação do formato consolidado dos Conselhos Municipais de
Educação com a Câmara Integrada do FUNDEB

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DA CÂMARA DO FUNDEB

Câmara especifica de Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento e de Valorização dos Profissionais de Educação- FUNDEB, será assim
constituída:

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da
Secretaria Municipal de Educação;

II - 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

III - 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas;

V- 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um)
indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

VII - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, indicado por seus pares;

VIII - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

IX - 1 (um) representante das escolas do campo;

X - 1 (um) representante das escolas quilombolas.



3. Apresentação do formato consolidado dos Conselhos Municipais de
Educação com a Câmara Integrada do FUNDEB

DA COMPOSIÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 13.  A Câmara de Educação Básica, Legislação e Normas, constitui-se de  (12) membros, 
sendo (06) titulares e (06) Suplentes, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
escolhido entre profissionais de reputação ilibada e experiência em suas respectivas 
representações, sendo suas funções consideradas como de relevante interesse público e  
indicados pelos titulares dos seguimentos representados abaixo, :

I - 1 (UM) representante da Câmara Municipal de Vereadores do Município;
II -1 (um) representante do ensino Superior;

III -1(um) representante dos da Academia de Letras do Município;
IV- 1(um) representante do Conselho de Alimentação Escolar;
V- 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VI - 1 (um) representante do da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, UNCME

• Opcional .

VII – 1 (um) representante dos Conselhos Escolares;



Condições para complementação 
da União
• Art. 14. A complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de ensino que cumprirem as 

condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso III do caput do 
art. 5º desta Lei.

• § 1º As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão:

• I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e 
desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre 
candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho;

• II - participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano escolar 
periodicamente avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais do sistema 
nacional de avaliação da educação básica;

• III - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames 
nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da 
educação escolar indígena e suas realidades;

• IV - regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação estadual e em 
execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e do art. 
3º da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020;

• V - referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular, aprovados nos termos 
do respectivo sistema de ensino.



Obrigado pela Atenção! 

Humberto Gonzaga 
Presidente Nacional da UNCME


